
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2025  

 

O MUNICÍPIO DE PAULO DE FARIA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 45.150.176/0001-22, com sede na Rua XV de Novembro, n° 790, 

centro, Paulo de Faria/SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, TORNA 

PÚBLICO que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  destinado 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO EM GERAL PARA SETORES DO MUNICÍPIO, 

conforme quantidades e especificações constantes no TERMO DE REFERENCIA DESTE 

EDITAL, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no ANEXO 

I - Termo de Referência e neste Edital e obedecendo ao que dispõem o Decreto Municipal 

n° 2.247 de 11 de Abril de 

2024(https://www.paulodefaria.sp.gov.br/portal/leis_decretos/10/#:~:text=DECRETO%2

0N%C2%B0%202.247%2C%20DE%2011%20DE%20ABRIL%20DE,sobre%20as%20norm

as%20de%20licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contratos%20administrativos.%E2%80

%9D) e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública e todas as fases serão 

conduzidas pelo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio designados, sendo responsáveis pelo 

processamento e julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO.  

 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 132.254,92 (cento e trinta e dois mil 

duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

UNIDADE REQUISITANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço global 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07:00 do dia 29/07/2025.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08:30 do dia 29/07/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  

LOCAL: Portal de Compras: (http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/).  

https://www.paulodefaria.sp.gov.br/portal/leis_decretos/10/#:~:text=DECRETO%20N%C2%B0%202.247%2C%20DE%2011%20DE%20ABRIL%20DE,sobre%20as%20normas%20de%20licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contratos%20administrativos.%E2%80%9D
https://www.paulodefaria.sp.gov.br/portal/leis_decretos/10/#:~:text=DECRETO%20N%C2%B0%202.247%2C%20DE%2011%20DE%20ABRIL%20DE,sobre%20as%20normas%20de%20licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contratos%20administrativos.%E2%80%9D
https://www.paulodefaria.sp.gov.br/portal/leis_decretos/10/#:~:text=DECRETO%20N%C2%B0%202.247%2C%20DE%2011%20DE%20ABRIL%20DE,sobre%20as%20normas%20de%20licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contratos%20administrativos.%E2%80%9D
https://www.paulodefaria.sp.gov.br/portal/leis_decretos/10/#:~:text=DECRETO%20N%C2%B0%202.247%2C%20DE%2011%20DE%20ABRIL%20DE,sobre%20as%20normas%20de%20licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contratos%20administrativos.%E2%80%9D
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO EM 

GERAL PARA SETORES DO MUNICÍPIO, conforme quantidades e especificações 

constantes no Anexo I do Edital.   

1.2. Os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, 

transportes, entrega, danos materiais e a terceiros e outras despesas que incidam sobre 

a realização do objeto da aquisição, correrão pelas expensas do proponente licitante 

vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades de quaisquer ônus 

que venham a incidir sobre a aquisição, bem como de possíveis fatos supervenientes ou 

de força maior. 

 

1.3. A licitação será por MENOR VALOR GLOBAL, conforme planilha constante do 

Termo de Referência. 

 

1.4. O critério de julgamento será pelo MENOR VALOR GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.5. Fica fixado o valor máximo da presente licitação em R$ 132.254,92 (cento e trinta e 

dois mil duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

2. DO EDITAL  

2.1. O presente PREGÃO ELETRÔNICO estará à disposição no site oficial do município, 

através do sítio eletrônico www.paulodefaria.sp.gov.br, no Portal Nacional de Compras 

Públicas (PNCP) através do sítio eletrônico www.pncp.gov.br, e através do sítio 

eletrônico da plataforma FIORILLI (http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/). 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3802-9200 - Setor de 

Licitações, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 17h00 ou pelo e-mail 

licitacao@paulodefaria.sp.gov.br.  

2.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 

informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, 

cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações 

prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre 

quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 

 

http://www.paulodefaria.sp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/


 

 

2.3. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 

reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas regularmente 

estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus 

Anexos.  

 

3.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto à Plataforma 

FIORILLI. 

 

3.2.1. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema Portal de 

Compras Municipal, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no preâmbulo 

deste edital para o início da disputa. 

 

3.3. É vedada a participação direita ou indireta de servidores públicos municipais ou 

dirigentes que pertençam ao quadro de servidores do Município de PAULO DE 

FARIA/SP ou de instituições, fundações, associação e entidades ligadas ao Município. 

 

3.4. Também é vedada a participação de interessados que apresentem quaisquer 

vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do CONTRATO ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

3.5. É vedada a participação de empresas em consórcio e a representação de mais de uma 

empresa pelo mesmo representante.  

 

3.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de 

credores ou em processo de dissolução ou liquidação, que tenha sido declarada inidônea 

por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, 



 

 

municipal ou Distrito Federal; ou que estejam cumprindo período de suspensão no 

âmbito da Administração Municipal de PAULO DE FARIA/SP.  

 

3.6.1. A(s) empresa(s) que estiverem em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de 

comprovar sua viabilidade econômico-financeira, em atendimento a SUMULA N° 50 – 

TCE/SP. 

 

3.7. Os interessados por este certame deverão concordar de forma irrestrita e irretratável 

com a aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como da 

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto ou os serviços 

em perfeitas condições. 

 

3.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas um valor para o objeto licitado.  

3.9. É expressamente proibida a subcontratação dos fornecimentos ora licitados, 

caracterizando a rescisão contratual e a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021.  

3.10 A localização das instalações físicas da LICITANTE não poderá distar mais de 110 

(cento e dez) quilômetros da Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE 

FARIA, com endereço na Rua XV de Novembro, n° 790, Centro, Paulo de Faria/SP. 

 

4. DOS PREÇOS, DOS PRAZOS E DOS PAGAMENTOS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

4.1.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 



 

 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3.   Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

4.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

4.2 Pagamento: 

4.2.1.– O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) DIAS após a prestação do 

serviço e apresentação da Nota Fiscal, acompanhado da certidão negativa de débitos 

junto ao INSS, regularidade junto ao FGTS e, caso possua sede no Município de Paulo 

de Faria – SP, apresentar também a Certidão Negativa da Dívida Ativa perante o 

Município, acompanhado da certidão negativa de débitos junto ao INSS, regularidade 

junto ao FGTS e, caso possua sede no Município de Paulo de Faria – SP, apresentar 

também a Certidão Negativa da Dívida Ativa perante o Município. 

4.2.2.– A despesa decorrente desta licitação onerará a verba definida em cada 

solicitação. 

4.2.3.– A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

término em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE 

FARIA/SP. 

4.2.4. – A DETENTORA, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar 

comprovação da quitação com as obrigações previdenciárias, documento 

indispensável para que o pagamento seja efetuado. 

 

4.2.6. contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

término em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE 

FARIA/SP. 

 



 

 

4.2.7. A licitante contratada, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar 

comprovação da quitação com as obrigações previdenciárias, documento indispensável 

para que o pagamento seja efetuado, nos termos do Artigo 121 da Lei Federal n° 

14.133/21, documentos esses que deverão ficar retidos junto à CONTRATANTE. 

 

4.2.8. Toda a documentação referente à execução do objeto desta licitação, notadamente 

a da “Regularidade Fiscal”, deverá ser absolutamente coincidente com a apresentada na 

fase de “Habilitação”. Não serão aceitas situações como, por exemplo, que uma empresa 

seja habilitada com a documentação de sua matriz e queira efetuar as entregas com a 

documentação da filial. 

 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), com auxílio de equipe de apoio, que 

terá em especial, as seguintes atribuições:  

 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;  

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;  

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

VIII - indicar o vencedor do certame;  

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

X - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua adjudicação e homologação. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 



 

 

6.1. Para fins de credenciamento o licitante deverá solicitar a chave de acesso do 

sistema Portal de Compras Municipal, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no preâmbulo deste edital para o início da disputa. 

6.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido através do sistema Portal de 

Compras, no link  http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/ 

 

6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no ANEXO IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate.  

 

6.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha pessoal. 

 

6.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO SERVIÇOS CONTINUADOS.  

 

6.8. A participação no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data horário limite estabelecido.  

 

6.9.  Caberá ao licitante/operador acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

 

6.10. Os licitantes responsabilizar-se-ão exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/


 

 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista.  

 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico.  

 

8.2. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as 

especificações conforme ANEXO I deste Edital e as MARCAS E/OU FABRICANTE dos 

itens ofertados (conforme o caso). 

 

8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso. 

 

8.4. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação quando for o caso.  

 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam os licitantes.  

 

8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços.  

 

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

licitantes pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

 

8.9. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 



 

 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Conter a indicação do banco, 

número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. Todas as 

especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam os licitantes.   

 

8.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor ITEM em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. Ocorrendo divergência entre 

os preços ITEMs e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão os valores 

expressos por extenso. 

 

8.11. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. A proposta deverá obedecer aos 

termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 

8.12. O valor ofertado deverá conter até 02 (duas) casas decimais.  

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data horário e local indicado neste Edital.  

9.2. O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro(a) e os licitantes.  



 

 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR DO LOTE. 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

9.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme 

o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro(a) definir uma margem de lance.  

9.12. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de até 10 (dez) minutos, sendo 

que, quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

desta etapa, passará imediatamente para a fase de prorrogação automática.  

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado e em seu poder.  

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão Nº. 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível.  

 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou ITEMs 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 



 

 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

10.4. Como parâmetro de exequibilidade será considerado preliminarmente preço 

inexequível para serviços comuns e aquisições em geral, aquele que é 70% menor que o 

valor orçado pela Administração Pública, ou ainda que seja 70% menor que a média 

aritmética dos valores das propostas superiores a 50%. No caso de obras e serviços de 

engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

10.4.1. Para valores abaixo desse parâmetro será solicitado a proponente planilha 

de composição de custos com juntada de documentos que comprovem a 

exequibilidade da proposta em um prazo de até 03 (Três) dias úteis.  

 

10.4.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com esta Lei. 

 

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

 

10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro(a), sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta.  



 

 

 

10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10.9. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

 

I – Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/SP 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados  

II- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

II- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou última 

alteração contratual devidamente consolidada do documento de eleição de seus 

administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 

jurídicas;  

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subi6tem;  

 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

e) Documento de identificação de TODOS os sócios;  

 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

f) Tratando-se de Procurador: Instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com assinatura do representante legal, do qual constem poderes  

específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

sujeitados, no que couber, aos termos do art. 3° da lei 13.726/18;  

g) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação. 

 

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) e CPF;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive da Dívida Ativa da 

União), conjuntamente com a Prova de regularidade perante o INSS, conforme Portaria 

MF N° 358 de 05 de setembro de 2014;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e ou Municipal mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Procuradoria da Dívida 

Ativa (e-CRDA) e débitos não inscritos na Dívida Ativa, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, referente 

aos tributos mobiliários.  

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1 de maio de 1943”.  

 

11.2.1 - A prova de regularidade poderá se dar mediante a apresentação de certidão 

positiva com efeitos de negativa, ou ainda por meio da apresentação de declaração de 

isenção ou de não incidência, se for o caso.  

11.2.2 – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Relativo ao Domicílio/Sede do 

licitante pertinente ao ramo da atividade, Se Houver. 

 

11.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo 

do ANEXO VI, assinada pelo representante legal da licitante;  



 

 

b) Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa, 

conforme o modelo do ANEXO X;  

c) Declaração de Fatos Impeditivos, ANEXO VII;  

d) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 17 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ANEXO VIII;  

e) Declaração de que não integra o corpo social, nem o quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal, ANEXO XI;  

f) Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ;  

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio 

da pessoa física, a no máximo 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 

emissão do documento, excetuando datas de vigência diversa que conste no 

aludido documento. 

 

11.4.1. A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) 

demonstrar seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; na forma da 

lei, devidamente assinado pelo contador responsável e respectiva certidão de 

regularidade profissional, comprovado através de publicação ou 

devidamente arquivado em seus órgãos de competência, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 

que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 

 

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de Capacidade Técnico - Operacional da licitante ter executado 

fornecimentos pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, através de atestado(s) emitido(s) em seu nome por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 



 

 

b) A localização das instalações físicas da LICITANTE não poderá distar mais de 110 

(cento e dez) quilômetros da Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE 

FARIA, com endereço na Rua XV de Novembro, n° 790, Centro, Paulo de Faria/SP. 

c) A LICITANTE deverá, através da ferramenta Rotas do site Google Maps, comprovar 

a distância máxima entre a localização de suas instalações físicas e a Sede da 

PREFEITURA, independentemente do trajeto. 

d) Possuir mobiliários em sua grande maioria em exposição em loja física para realização 

de visita técnica. 

 

 11.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação.  

 

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

 

11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da Administração Pública, quando requerida pelo licitante e mediante apresentação de 

justificativa. 

 

11.9. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item 11.8 acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade.   



 

 

 

11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

 

11.12. Não serão aceitos documentos cujas datas ou dados estejam esmaecidas, ilegíveis 

ou rasuradas.  

 

11.13. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida, salvo os que se 

enquadrarem na condição de ME ou EPP. 

 

11.14. O Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo inabilitar a empresa a 

qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 

desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 64, § 2º, da Lei Nº. 

14.133/21.  

 

11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, após 

visita técnica realizada por gestor e fiscal do contrato constatando qualidade e 

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor provisório.  

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, nos termos do item 12.1., para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 



 

 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões também pelo sistema 

eletrônico, em outros (03) três dias, que começarão a contar imediatamente após o 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

 

12.8. O recurso e terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam.  

 

13.1.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar CONTRATO outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos de habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o CONTRATO sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

 



 

 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) por 

ato do Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

14.2. Após a Adjudicação do objeto, a vencedora deverá encaminhar proposta 

realinhada/readequada e planilha de composição de custos de todos os itens vencidos, 

inclusive com valores ITEMs. 

 

14.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14.4. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, o Prefeito Municipal juntamente com 

o proponente vencedor do presente processo licitatório, assinará CONTRATO em até 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5° da Lei Nº. 14.133/21.  

 

14.5. O não comparecimento ou manifestação para a assinatura do CONTRATO do 

presente processo licitatório por parte de proponente vencedor da licitação, ou não 

apresentação de regularidade e das condições prevista nesse edital, desclassificará o 

mesmo, ficando o direito para a Administração Pública de convocação dos proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar CONTRATO e assim 

sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

14.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 

do CONTRATO ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

14.7. Serão aceitas CONTRATO assinado eletronicamente, observada sua autoria, a 

autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura, podendo ser obtidas por 



 

 

meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos por essa Infraestrutura. 

14.7.1. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no CONTRATO deverão ser classificadas como qualificadas, 

por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do 

art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 

  

14.8. Ocorrendo a hipótese indicada no item 14.4 deste edital, caracterizar-se-á o 

descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, 

com as sujeições às penalidades legais expressas na Lei Nº.14.133/21.  

 

14.9. Será publicado em até 20 (vinte) dias úteis, o resumo CONTRATO DO CERTAME 

(extrato) no órgão do Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, conforme dispõe o art. 94 da Lei Nº. 14.133/21.  

 

15. CONTRATOOU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, será firmado CONTRATO ou emitido 

instrumento equivalente.  

 

15.2. A DETENTORA se vincula à sua proposta no valor vencedor e às previsões 

contidas no edital e seus anexos.  

 

15.3. O prazo de vigência CONTRATO será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 

 

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a CONTRATO a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar ATA.  

 

15.5. Os preços registrados nas caracterizam mera intenção de compra, não vinculando 

o Município a realizar contratação e/ou aquisição. 

 



 

 

15.6. O cancelamento poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento CONTRATO devidamente comprovados 

e justificados por razão de interesse público; ou. a pedido do fornecedor. 

 

15.7. Deverá ser observada a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 

uma Contrato com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de Contrato que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital. 

 

15.8. Será assegurado CONTRATO a mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, sendo 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, ENTREGA E PRAZO 

 

16.1. O INÍCIO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

DEVERÁ SER EM ATÉ 72 (SETENTA E DUAS) HORAS DA EMISSÃO DA ORDEM DE 

ENTREGA/FORNECIMENTO. 

16.2. O não cumprimento do prazo previsto no item 16.1 implicará na possível aplicação 

das penalidades das disposições contratuais.  

16.3. A entrega do(s) materiais(s) será realizada CONFORME estabelecido no ANEXO 

I – Termo de Referência. 

16.4. Quando não determinado outro local para entrega, considerar-se-á a sede da 

Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP, situada na Rua XV de Novembro, n° 

790, centro. 

 

17. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão efetuados diretamente na conta bancária da DETENTORA, 

a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, respectivamente aprovada 

correspondente ao fornecimento, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do 

objeto e da nota fiscal atestada pela unidade competente desta Municipalidade.  

17.2. A DETENTORA deverá indicar a instituição financeira e a conta na qual deverão 

ser efetuados os pagamentos relativos a este certame. Essa conta deverá estar 

obrigatoriamente em nome da DETENTORA. 



 

 

17.3. Na incidência de taxa/tarifa, pela Transferência Eletrônica Direta - TED, ou 

quaisquer outros meios de pagamento que ensejem taxa/tarifa, correrão as despesas por 

conta da DETENTORA ficando o Município autorizado a descontar a referida 

taxa/tarifa do valor a ser pago.  

17.4. A Nota Fiscal Eletrônica deverá obrigatoriamente conter, número da licitação, ano 

da licitação, número do CONTRATO e a modalidade.  

 

17.5. Fica estipulado como critério de atualização monetário-financeiro caso não seja 

efetuado o pagamento dentro do prazo estipulado dentro do item 17.1, obedecendo 

como base de cálculo o índice Nacional de Preços ao Consumidor IPCA, com apuração 

pró-ratatemporis. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela(s) licitante(s) vencedora(s) sem justificativa aceita pela Prefeitura do Municipal de 

PAULO DE FARIA/SP sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas nos 

Artigos 156 e 172 da Lei Nº. 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, conforme a 

gravidade:  

I – Advertência e multa nas seguintes condições: 

a) Nos casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial 

ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) 

mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade 

de maior gravame, nos termos do artigo 155 da Lei n° 14.133/21, ensejarão 

advertência;  

b) O atraso injustificado na execução da prestação de serviços, na execução de obra 

ou na entrega de materiais sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre 

o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado:  

 

b.1. de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  

b.2. superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 17º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;  

b.3. após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, 

conforme o caso.  



 

 

b.4. A sanção prevista na alínea b deste artigo, calculada na forma do edital, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no 

II - A inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega 

do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada:  

a)  Aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 

da obrigação não cumprida; ou  

b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim.  

 

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura 

Municipal de PAULO DE FARIA/SP caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:  

 

a. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor contrato; ou,  

b. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim;  

c. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos.  

 

IV - A entrega de documentação falsa, o retardamento imotivado da execução 

contratual, o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal, implicarão a 

emissão da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, a quem lhe der causa, observado o disposto no inciso IV do artigo 156 da Lei 

Nº. 14.133/21. 

 

18.2. O atraso de que trata o inciso I será contado a partir do primeiro dia útil de 

expediente desta Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP, subsequente ao 

término do prazo estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, 

até o dia anterior à sua efetivação. 

 

18.3. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a 

Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP reterá, preventivamente, o valor da 



 

 

multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, 

assegurada a ampla defesa. 

 

18.3.1. Caso a Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP decida pela não 

aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada corrigido pelo 

IPCA-E. 

 

18.3.2. Poderá a Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP converter a 

multa aplicada em advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim 

considerados aqueles inferiores a 10 (dez) UFMs.  

  

V - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de PAULO DE FARIA/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município de PAULO DE 

FARIA/SP pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior.  

 

VII - Sem prejuízo das multas a licitante será sancionada com o impedimento de licitar 

e contratar com o Município de PAULO DE FARIA/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

nos seguintes casos:  

a) cometer fraude fiscal;  

b) apresentar documento falso;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) fizer declaração falsa; 

e) não assinar Ata no prazo estabelecido; 

f) não mantiver a proposta, desde que dentro do prazo de sua validade. 

 

18.4. A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei Nº. 14.133/21, inclusive responsabilização da 

licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município 

de PAULO DE FARIA/SP.   



 

 

 

18.5. A mora no cumprimento da obrigação, além de sujeitar a DETENTORA à multa, 

autoriza o MUNICÍPIO, em prosseguimento ou na reincidência, a rescindir a ATA e a 

punir o faltoso com suspensão do direito de participar de licitações ou contratar com 

administração.  

 

18.6. As multas serão cobradas pelo Município de acordo com o estabelecido pela 

legislação pertinente e, caso a DETENTORA não venha a recolhê-la, dentro do prazo de 

10 (dez) dias corridos, a contar da data recebimento da comunicação enviada pela 

Prefeitura do Município de PAULO DE FARIA/SP, a mesma será descontada do valor 

das parcelas de pagamento vincendas.  

  

18.7. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na 

Prefeitura do Município de PAULO DE FARIA/SP, em favor da licitante vencedora, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da Lei.  

 

18.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

18.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 

DETENTORA da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

18.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e ampla defesa.  

 

18.11. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração ou 

documento falso em qualquer fase da licitação ou Ata; deixar de apresentar documento 

na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual ou 

editalícia não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos materiais cotados pela 

empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções.  

 

18.12. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 



 

 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução CONTRATO comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro 

de fornecedores da Prefeitura do Município de PAULO DE FARIA/SP.  

 

18.13. As sanções mencionadas não excluem a aplicação de demais sanções previstas em 

lei e no Edital, aplicáveis ao caso concreto.  

 

18.14. Em caso de descumprimento do contrato quanto ao objeto solicitado, de imediato 

poderá a Administração requerer o objeto dos segundo melhor classificado, quando a 

falta do objeto apresentar grave risco à continuidade do serviço público, enquanto 

perdurar os prazos administrativos de defesa/esclarecimento quanto ao 

descumprimento contratual. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da sessão pública. 

  

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica VIA PLATAFORMA 

(http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/), pelo e-mail: 

licitacao@paulodefaria.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP, localizada na Rua XV de 

Novembro, n° 790, centro, em PAULO DE FARIA/SP.  

19.3. Pedidos de esclarecimentos poderão ser formulados por forma eletrônica VIA 

PLATAFORMA (http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/)  pelo e-mail: 

licitacao@paulodefaria.sp.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP, localizada na Rua XV de 

Novembro, n° 790, centro, Centro, em PAULO DE FARIA/SP e maiores informações 

poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3802-9200 – Setor de Licitações nos seguintes 

horários: de segunda a sexta-feira das 08h00min às 17h00. 

 

19.4. Caberá ao Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação e providenciar respostas a peidos de 

http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/
http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL/


 

 

esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

 

19.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão a todos os participantes e a administração.  

 

20. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 

20.1. Os licitantes, fornecedores, e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 

subcontratados, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles 

vinculados, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 

a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de 

terceiros.  

b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de 

obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o 

cumprimento de uma obrigação.  

 

c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  

 



 

 

d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar 

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 

influenciar indevidamente as ações de uma parte;  

 

e) “prática obstrutiva”: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 

colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-

la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 

prosseguimento, ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o 

exercício dos direitos do Município de PAULO DE FARIA/SP de promover inspeção 

ou auditoria.  

 

20.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para 

a outorga CONTRATO ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subempreiteiros, 

prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 

indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 

ao concorrer para o CONTRATO em questão.  

 

20.3. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 

agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir 

que o Município de PAULO DE FARIA/SP inspecione todas as contas e registros, além 

de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 

CONTRATO, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de 

PAULO DE FARIA/SP.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á CONTRATO no sistema eletrônico.  

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a).  

 



 

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Contrato e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.  

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.paulodefaria.sp.gov.br na aba licitações, na plataforma 

(http://177.129.204.53:8079/COMPRASEDITAL) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, e nos dias úteis, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

21.12. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 

agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir 

que o Município de PAULO DE FARIA/SP inspecione todas as contas e registros, além 

de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 

CONTRATO e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de 

PAULO DE FARIA/SP 

21.13. A participação na presente licitação implica na expressa e automática 

concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, se houverem, não 



 

 

podendo alegar a licitante, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 

instrumento.  

21.14. Em eventual CONTRATO oriundo deverá ser observado a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

21.15. O Município de PAULO DE FARIA/SP reserva-se no direito de revogar, anular 

ou transferir a presente licitação, em caso de interesse público.  

21.17. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da Comarca da 

Estância Turística de Paulo de Faria/SP, Estado de São Paulo, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.  

21.18.  Importante salientar que os veículos pertencentes à frota municipal necessitam de 

um fornecimento constante e de imediato, além de ser relevante que a empresa a 

ser contratada possua empresa de atendimento localizadas dentro do perímetro 

urbano do Município, objetivando assim uma economicidade e facilidade para a 

Prefeitura Municipal. 

 

22. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS  

 

ANEXO I - Termo de referência;  

ANEXO II – Exigências para habilitação;  

ANEXO III – Modelo de proposta;  

ANEXO IV – Declaração inidoneidade;  

ANEXO V – Declaração de não impedimento;  

ANEXO VI – Declaração menores de idade;  

ANEXO VII – Declaração ME/EPP;  

ANEXO VIII – Declaração responsabilidade;  

ANEXO IX – Declaração de vínculo 

ANEXO X – Minuta da ata de registro. 

 

Paulo de Faria/SP, 12 de julho de 2025. 

 

 

DIRCEU CASSIA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO - Nº. 022/2025  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO EM GERAL 

PARA SETORES DO MUNICÍPIO. 

ITEM DESCRITIVO QT MARCA 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL 

1 

Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em chapa de aço #26 

(0,45mm) normatizada e laminada a frio nas laterais, fundo e 

frentes das gavetas, Parte superior em chapa #24 (0,60mm), 

Trilhos das gavetas em chapa #18 (1,20mm). Canaletas com 3 

dobras perfiladas e perpendiculares de 90° tipo U 

(15x15x15mm) em chapa #16 (1,50mm). mantendo as 

propriedades do aço ponteadas conforme normas técnicas 

(AWSSAED8-9M). Hastes para pastas suspensas (medida 

470x30mm) em Galvalume (Al+Zn) chapa #20 (0,90mm) 

reforçada pelo sistema de perfilamento em Omega, cantoneiras 

de fixação traseira (medida 250mm "A" com dobra em L 

15mmX15mm em Galvalume (Al+Zn) chapa #20 com 4 garras 

de fixação e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm "A" com 

dobra em L 15mmX15mm em Galvalume (Al+Zn) chapa #20. 

Reforço - Contém 4 reforços internos tipo ¨Ômega¨ com 4 

dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa 

# 26 (0,45mm) nas laterais do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 

10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª 

dobra de 90° a 20mm terminando com 10mm. Fixados 

verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do 

produto. Trava frontal horizontal tipo U (15x15x15mm) entre as 

2(duas) primeiras gavetas em chapa #18 (1,20mm) Trava na 

base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras 

sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 

45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com 10mm. Trava na base 

10   R$ 1.030,00 R$..... 



 

 

inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), em formato U com 2 

dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e termina com 

15mm. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas 

reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 

4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 

3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de aço utilizadas 

nesse produto seguem a especificação SAE 1008 Gavetas: A - 

Gavetas montáveis no sistema de dobras com travamento 

utilizando cantoneiras trazeiras com 250mm (A) em formato L 

15x15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) 

com 4 garras de fixação e travamento por encaixe a lateral 

Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 

245mm (A) com em formato L 15X15mm confeccionada em 

Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 2 garras de fixação com 

travamento por encaixe com lado pré-definido, sendo uma 

aplicada ao lado direito e outra ao lado esquerdo, sendo 

utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta, sendo as 

medidas das frentes 304,5mm(A) x 429,10mm(L) x 14,1mm(E), 

medidas externas do corpo gaveta sem as frentes 98mm(A )x 

417,60mm(L) x 473mm(P), fundo em chapa de aço #26 

(0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 30mm) 

em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de 

dobra em Ômega, frente das gavetas em chapa de aço #26 

(0,45mm) fixados através de parafusos M4-10 em furação 

oblonga que possibilitam uma regulagem precisa. B - Bordas 

laterais com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 95mm 

do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço lateral 

para sustentação da gaveta. C - Porta etiqueta estampado em 

baixo relevo na parte superior esquerda da gaveta (medida 

55mmx32mm) com abertura em sentido vertical na 

extremidade direita e esquerda. D Sistema de ventilação: possui 

furação para circulação de ar na parte superior direita de cada 

gaveta sendo 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em 

formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos. 

E - Puxador estampado (embutido) em toda extensão superior 

da gaveta através de um sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 

45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra de 90° com 

20mm terminando com 10mm na parte superior da gaveta na 

totalidade de sua largura com acabamento perfil em PVC na cor 

cinza cristal ou grafite. F - Reforço , mantendo as propriedades 



 

 

do aço reforçando a estrutura do arquivo, gaveta, hastes, 

retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto, conforme 

normas técnicas (AWSSAED8-9M), análise e teste de resistência 

através de ensaio de cisalhamento por tração. G - Fechadura 

cilíndrica do tipo Yale com sistema articulado contendo 2 

chaves e com sistema de fechamento simultâneo das gavetas 

mediante tranca de 25mm (L) x 1300mm(A) em Galvalume 

(Al+Zn) chapa #18(1,20mm). H - Sistema de deslizamento por 

batoques em nylon com 30% de fibra, fixados na parte 

correspondente aos fundos dos trilhos das gavetas e frontal nas 

canaletas formato U ambas confeccionadas em Galvalume 

(Al+Zn) #18 (1,20mm) através de uma solução distribuída de 

vaselina sólida branca. ACABAMENTO Tratamento anti-

corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura 

eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com 

rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório 

certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 

8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a 

corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de 

corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau 

de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo 

ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, 

tornando à aplicação uniforme. CAPACIDADE DE PESO E O 

peso recomendado por gaveta é de 25 kg bem distribuídos. A 

quantidade de pasta varia de 30 - 40 por gaveta. Segue tabela 

abaixo das dimensões do arquivo e gavetas: DIMENSÕES 

ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE Externas c/ kit pé 

1362mmX470mmX570mm, DIMENSOES Internas das gavetas 

Com as hastes 245mmX394mmX473mm. O vencedor do 

certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de 

conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional 

de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, 

em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 

documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e 

conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de 

Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 



 

 

(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de 

responsabilidade técnica de profissional CREA. 

2 

Armário Alto 2 Portas 3 Prat. –  Armário Alto 2 Portas 3 Prat. –  

Tampo: Tampos encabeçados de 40mm composto na parte 

superior em MDP BP (15mm) e inferior por acabamentos 

moldurados de 70mm em MDP25mm (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baix a 

pressão medindo: 40mm(E)x800mm(L)x400mm(P)com 

cabamentoemfitaPVC (poliestireno) com (1,00mm) de 

espessura. Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 1560mm (A) 

x400mm (P) x15mm (E) com acabamento em fita PVC 

(polietileno) com (0,45mm) de espessura. Retaguardas: Contém 

2 retaguardas fixadas no fundo para a parede do armário 

através de perfil confeccionada em MDP (9mm). Prateleiras 

Superior e Inferior: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), 

revestido por ambas as faces por folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de p rocesso em 

prensa de baixa pressão medindo 860mm (L) x355mm (P) 

x15mm (E) em acabamento de fita PVC (polietileno) com 

(0,45mm) (E). Prateleira Central: Confeccionado em MDP BP 

(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 860mm (L) 

x355mm (P) x15mm (E) com acabamento em fita PVC 

(polietileno) com (0,45mm) de espessura. Fundo: 

8   R$ 926,00 



 

 

Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 1539mm (L) x375mm (P)15mm (E). Portas: 

Contém 2 unidades confeccionad os em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado atr avés de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 1535mm (A) 

x436mm (L)15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm 

espessura). Fechadura: Cilíndrica Tipo Yale com sistema 

articulado contendo 2 chaves. Puxador: Contém 2 unidades em 

Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) , 

medindo 96mm. Pés : Tipo Octogonal com espessura de (5mm) 

de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que 

permite o ajuste quando há desnível do piso facilitando assim o 

manuseio do produto. Dobradiça: Contém 6 unidades alta 

metálica estampada e 6 calços tipo baixo. ALTURA 1600, 

LARGURA 800 PROFUNDIDADE 400mm. O vencedor do 

certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de 

conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional 

de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, 

em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 

documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e 

conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de 

Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 

(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de 

responsabilidade técnica de profissional CREA 
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Poltrona Giratória Presidente MASTER 20001 Systema Relax C/ 

Braço Fixo – CAVALETTI - Descrição.- Cadeira tipo presidente, 

com apoia braços em PU, mecanismo Syncron excêntrico, com 

apoio para cabeça, fabricada de acordo com as normas da 

1   R$ 3.130,00 



 

 

ABNT.- Poltrona giratória, revestido em couro natural preto. - 

Encosto de espaldar presidente, com apoio para cabeça do tipo 

“C”, invertido, em couro natural preto, compensado 

multilaminado de 18 mm de espessura média, em concha única 

bipartida, costuras duplas no sentido vertical, deixando o 

mesmo com desenho e formas assimétricas. - Espuma 

expandida com espessura média de 80 mm e densidade de 26 

Kg/m3, isenta de CFC. - Assento anatômico em compensado 

multilaminado de 18 mm de espessura média em concha única, 

parte frontal de forma arredondada para evitar 

estrangulamento da corrente sanguínea, espuma expandida 

com espessura média de 70 mm e densidade de 33 Kg/m3, 

isento de CFC com acabamento em couro natural preto.- 

Sistema de apoia braços em poliuretano, medindo 325x70mm, 

estrutura em alumínio polido, em forma de “C”, possibilitando 

movimentos (articulado) do mesmo, quando em uso do 

syncron. - As duas extremidades fixadas no encosto e outro na 

base da cadeira com acabamento de forma arredondada com 

acabamento em polipropileno injetado preto em numero de 03 

unidades por cada lado do braço. - Base em alumínio polido, 

com aranha de 05 hastes, medindo 330 x 47 mm, extra, rodízios 

na cor preta, sistema de regulagem de altura a gás, mecanismo 

sincronizado, permitindo movimentos independentes, e 

travamento do relax, através de duas alavancas, uma de cada 

lado, com movimento duplo para regulagem. - Componentes 

metálicos devem possuir tratamento de superfícies interna e 

externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra 

corrosão e acabamento de pintura. - Pintura a pó, do tipo 

híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada 

média de 60 microns, cura em estufa à temperatura aproximada 

de 200° C, isenta de metais pesados. - Ao ganhador será 

solicitado os documentos abaixo, identificados em nome do 

fabricante: - Amostra do produto ofertado para verificação das 

especificações técnicas. - Declaração do fabricante para revenda 

autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. - 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por 

profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 

validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel 

timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o 

laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 



 

 

documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e 

conclusão, data e validade. - Certificação FSC em nome do 

fabricante dos produtos ofertados. - Documento que comprove 

pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel 

timbrado do fabricante da tinta. - Certificado de Conformidade 

do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, 

emitido por Organismo Certificador de Produto – OCP, com 

avaliação das Normas: NBR 17088 em chapa soldada, com no 

mínimo 1500 horas, com resultados Ri 0; avaliando normas 

NBR-8095 e NBR-8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 

horas, com resultado Ri0; e avaliação em chapa sem solda, das 

normas NBR-10443; ASTM D7091; NBR-11003; ASTM D523, 

ASTM D3363; NBR-10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. - 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do 

produto. - Certidão de registro profissional de responsabilidade 

técnica – Crea. - Licença de operação do fabricante de seu 

domicilio. - Documento do fabricante para comprovação de 

tratamento de resíduos líquidos. - Documento do fabricante do 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos. - Certificado do 

fabricante de regularidade perante o IBAMA. 
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Poltrona Presidente Giratória Encosto em Tela C/ Sistema 

Relax; – Poltrona Giratória com sistema sincronizado, com 

Apóia-Braços Reguláveis e Espaldar Alto, Apoio cervical, 

fabricada de acordo com as normas da ABNT. - Base giratória 

desmontável com aranha de 05 hastes, apoiadas sobre rodízios 

de nylon com esferas de aço que facilitam o giro, apoiados 

sobre rodízios injetados em poliamida 6.0, com calota integrada 

ao corpo, eixo de fixação das rodas fabricado em aço trefilado 

SAE 1213 com 08 mm de diâmetro, acabamento em poliuretano, 

sem presença de buchas para montagem do mesmo a estrutura. 

- Na ponta das hastes encontram-se pinos redondos cravados e 

soldados por solda do tipo mig, evitando quebras e jogos. - Ao 

centro das hastes, cone onde se fixa o pistão a gás, contracapa 

de polipropileno como também nas hastes. - Coluna central 

desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de 

giro possuindo arruelas de aço temperado de alta resistência, 

bucha mancal de giro injetado em POM e recalibrada, recoberta 

por capa telescópica injetada em polipropileno copolímero na 

cor preta. - Sistema de regulagem de altura da cadeira por 

coluna de mola a gás, para regulagem e amortecimento de 

4   R$ 2.140,00 



 

 

impactos ao sentar, aliviando o impacto na coluna vertebral, 

classe DIN 04. - Mecanismo flange de apoio da cadeira com 

sistema de relax sincronizado, com trava em quatro posições, 

ou relax livre, manípulo de ajuste da tensão da mola, possui 

alavanca de comando independente para a regulagem de 

inclinação do encosto e para a regulagem da altura do assento. - 

Estrutura de sustentação externa e interna fabricada em tubos 

de aço industrial redondo com 22,22 mm de diâmetro e parede 

de 1,90 mm e 1,50 mm respectivamente, sendo ambos na cor 

preta. - O lado inferior do contorno tubular interno é 

arrematado com perfil de poliamida injetado com curvatura 

ergonômica. - Apoio cervical fixo na forma de “C” de forma 

invertida. - Suporte de fixação do apoio cervical confeccionado 

em nylon, com reforço em fibra de vidro, fixado na estrutura 

metálica do encosto, através de encaixe. - Carenagem e 

estrutura fabricadas em polímero copolímero injetado, na cor 

preta, espuma expandida com 20mm de espessura média em 

densidade de 28 Kg/m3, revestido em material sintético de 

Space, a escolha no catálogo do fabricante. - Assento moldado 

anatomicamente a quente em compensado multilaminado 

resinado, com espessura de 14 mm. - Possui curvatura na parte 

frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea, e com carenagem do assento injetada em 

polipropileno. - Espuma injetada anatomicamente com 60 mm 

de espessura média 45/55 Kg m3, em poliuretano flexível micro 

celular de alta resistência, isento de CFC. - Revestimento do 

assento em tecido sintético, vinil, cores conforme catálogo do 

fabricante. - Revestimento do encosto, em tela poliéster 100%, 

com acabamento em resina acrílica LAL, com espessura de 0,85 

mm, gramatura de 200 g/m2, nas cores a escolha no catálogo do 

fabricante. - Apoio lombar confeccionado em multilaminado de 

12 mm de espessura, espuma expandida de alto desempenho 

com 25 mm de espessura e densidade de 33/37 Kg/m3, fixado 

em chapa de aço industrial SAE 1020 de 4,25 mm de espessura 

com regulagem de altura que possibilita curso de 70 mm de 

regulagem, revestido em tecido sintético tipo space, medindo 

40 x140 mm. - Apoia braços confeccionados em polipropileno 

injetado, com alma de aço SAE 1020, pintado, regulagem de 

altura por botão, medindo 3x5 cm, totalizando 07 posições e 85 

mm de curso, pulmão do braço medindo, 248,19 x 71,95 mm, 



 

 

chapa de aço do “L” do braço medindo 05 cm x 06 cm de 

espessura. - Fixação do assento aos componentes metálicos, por 

parafusos sextavados flangeados com trava, na bitola ¼”x 

20fpp e porcas de garra encravadas na madeira, com 

travamento frontal, portanto ambos os lados, evitando que se 

soltem”. - Nas partes cromadas, banho de cromo, base 

niquelada totalizando espessura aproximada de 45 microns. - 

Componentes metálicos devem possuir tratamento de 

superfícies interna e externa, através de banho Nano cerâmico, 

para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. - 

Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, 

semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura em 

estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais 

pesados. - Ao ganhador será solicitado os documentos abaixo, 

identificados em nome do fabricante: - Amostra do produto 

ofertado para verificação das especificações técnicas.- 

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o 

órgão de garantia e assistência técnica. - Laudo de 

conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional 

de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, 

para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional 

que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e 

sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 

norma NR-17, análise e conclusão, data e validade. - 

Certificação de produtos para com a NBR-13962/2018 da ABNT, 

onde se possam identificar todos os modelos de produtos 

certificados pelo fabricante e para os ofertados em específico 

neste edital. - Certificado de conformidade com as normas 

ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – 

emitido por organismo certificador de produto, acreditado pelo 

INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário 

e cadeiras de escritório. - Laudo de conformidade emitido por 

laboratório para espuma isenta de CFC. - Documento que 

comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em 

papel timbrado do fabricante da tinta. - Certificação FSC em 

nome do fabricante dos produtos ofertados. - Laudo de 

conformidade para com as NBR-14961/19 - NBR-8515/20 – 

NBR-8910/16 – NBR-8537/22 – NBR-8619/22 – NBR-8797/22 – 

NBR-9178/22 – 9176/16 – 9177/22 – 8516/15, da ABNT, emitidos 

por laboratório acreditado pelo INMETRO – Espumas de PU 



 

 

flexíveis. - Certificado de Conformidade do Processo de 

Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das 

Normas: NBR 17088 em chapa soldada, com no mínimo 1500 

horas, com resultados Ri 0; avaliando normas NBR-8095 e NBR-

8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado 

Ri0; e avaliação em chapa sem solda, das normas NBR-10443; 

ASTM D7091; NBR-11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR-

10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. - Laudo de conformidade 

por laboratório acreditado pelo Inmetro, em nome do fabricante 

do produto ofertado, para com a NBR-13962/2018 – ensaio de 

carga estática na base da cadeira, conforme item 7.3.7 da norma, 

com resultado conforme. - Certificado de registro de pessoa 

jurídica do fabricante do produto. - Certidão de registro 

profissional de responsabilidade técnica – Crea. - Licença de 

operação do fabricante de seu domicílio. - Documento do 

fabricante para comprovação de tratamento de resíduos 

líquidos. - Documento do fabricante do plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos. - Certificado do fabricante de regularidade 

perante o IBAMA. - Garantia expressa do fabricante de 06 anos 

contra defeitos de fabricação. - Medidas aproximadas do 

produto: - Largura da cadeira - 690mm - Profundidade da 

cadeira – 690-985 mm. - Altura total da cadeira – 1185-1300mm 

- Altura do encosto – 600mm - Largura do encosto – 490mm - 

Profundidade do assento - 470 mm. - Largura do assento - 

490mm 
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Mesa Estação de Trabalho C/ 2 Gavetas Aéreas; ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 1500x1500 , Tampo: Confeccionado em MDP BP 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas, revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão, medindo (1500mm x 1500mm) na sua largura e 

615mm de profundidade, recorte curvo de forma ergonômica 

de 180° para melhor acomodar o usuário com acabamento em 

perfil Ergosoft 180°. Retaguarda: Confeccionado em MDP BP 

(15mm) (Partículas de Médi Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

8   R$ 1.199,00 



 

 

um processo de prensa de baixa pressão nas medidas abaixo: 

MEDIDA TAMPO: 15mm(E) x 1500mm(L1) x 1500mm(L2) X 

615 mm(P) MEDIDAS RETAGUARDAS: 02 de 1190mm(L) X 

337mm (A). Pés confeccionados em aço chpa #20(0,90mm) Tipo 

W com 6 dobras perpendiculares sendo a 1° á 90° com (30mm), 

a 2° á 45° com (44mm), a 3° á 90° com (40mm) a 4° á 45° com 

(44mm) a 5° á 90° com (30mm) e a 6° e última á 45° com (30mm) 

com três estruturas: Barra Ligação medindo 

650mm(A)x190m(L),chapa retangular com 4 dobras 

perpendiculares sendo a 1° á 30mm com 90°,a 2° com 20mm á 

90°, a 3° com 30mm á 90° e a 4° e última com 20mm á 90°,e base 

Oblonga medindo 12,5 Raio, boca oblonga 

25mm(A)x50mm(L)463mm(C).Possui duas calha passa fios 

para a passagem dos fios entre tampo e pé em poliestireno 

(Plástico de alto impacto). Ponteiras: Sapata plástica medindo 

29x58mm em Poliestireno (Plástico de alto impacto) nas cores: 

Cinza, Preto e Ovo. Pé Nivelador: Tipo Octogonal com 

espessura de (5mm) de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) 

que permite a regulagem quando há desnível do piso 

facilitando assim o manuseio do produto. ACABAMENTO 

Partes em Aço com tratamento anti-corrosivo por um processo 

de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) 

com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 

°C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por 

um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as 

normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não 

revestido a corrosão por exposição a Nevoa Salina", onde é feito 

ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500hs, 

devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-

3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da 

norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por 

Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Gaveteiro Aéreo 

2 gavetas, Corpo do Gaveteiro: Todo Confeccionado em MDP 

BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x 

295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita PVC 

(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Gavetas: Frente das 



 

 

Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com 

acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de 

espessura, corpo da gaveta em aço na medida de 50mm(A) x 

240mm(L) x 342mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos 

com roldana de nylon. Na gaveta inferior possui uma 

Fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e lingüeta, 

com fechamento simultâneo das gavetas, puxadores tipo alça 

em polietileno de alto impacto. O vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo 

direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado 

pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto 

do produto e sua descrição técnica em documento do 

fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de Certificado de 

regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 

estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos 

de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de 

pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de 

profissional CREA. 
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Mesa Reunião Retangular 2.60mt Pé Painel; MESA2600: Mesa 

com tampo de 25mm com sua medida total de 735mm(A) x 

2600mm(L) x 1200mm(P), com acabamento em fita em PVC 

(Poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes 

encabeçadas. Tampo da mesa: Tampo em MDP25mm 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo: 2600mm(L) 

x 1200mm(P) x 25mm (E), com acabamento em fita em PVC 

(Poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes 

encabeçadas. Retaguarda da mesa: Confeccionado em MDP BP 

2   R$ 1.360,00 



 

 

(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo: 1650mm(L) 

x 250mm(P) x 15mm (E), fixada ao tampo e aos pés utilizando 

sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 

soberba. Pés da mesa: Confeccionado em MDP BP (25mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 680mm(A) x 

600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em 

poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 

50mm(L) x 15mm(P) utilizados como arremate de acabamento 

entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com espessura de 

(5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a 

regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o 

manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema 

girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 

soberba. O vencedor do certame deverá apresentar por parte do 

fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por 

profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 

validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a 

análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua 

descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma 

NR-17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico 

federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 

7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de de superfície, inclusive 

galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
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Armário de Aço Alto 2 Portas C/ 4 Prateleira - Confeccionado 

em chapa de aço #26(0,45mm) normalizada laminada a frio nas 

laterais, fundo e portas. Com travas estruturais em chapa de 

aço #20 (0,90mm). A - Produto montável utilizando sistema de 

travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 

4   R$ 979,00 



 

 

estampagem, não havendo necessidade de utilização de 

parafusos. B - Trava superior confeccionada em chapa de aço 

#20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 25mm 

com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e 

termina com 10mm, e com sistema de alavanca para 

travamento nas laterais. C - Trava inferior confeccionada em 

chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 

1ª a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm 

e com sistema de alavanca para travamento nas laterais. D - 

Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e 

direitas de 432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço #26 

(0,45mm), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 

390mm com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e 

lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado 

por 4 dobras sendo a 1ª a 388mm com 315°, a 2ª a 20mm com 

45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com 

uma dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC 

na cor chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 

1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª 

a 15mm com 90° e termina com 5mm com furação para 

ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos 

circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com 

espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com 

articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP 

FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da porta 

travando na parte inferior da prateleira acima e PINO 

INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a 

uma Bucha de nylon fixada a prateleira base, com um estampo 

na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável 

para travamento do pino. E - Laterais em chapa de aço #26 

(0,45mm) com 1980mm(A) com garras para travamento da 

prateleira inferior e superior para travamento do produto com 

sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 27 

posições de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, 

sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm com 90°, a 

3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 

10mm. F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com 

opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50mm, ambas 

em chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada laminado a frio nas 

medidas de 30mm(A) x 895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras 



 

 

em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm 

com 90°, a 3ª a 30mm com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 

30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 

dobras em sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm 

com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina 

com 10mm, com reforço Omega com 890mm de largura 

centralizado abaixo da prateleira confeccionado em chapa de 

aço 24(0,60mm) com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 

10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª com 24mm com 90° 

a 4ª com 8,5mm com 90° e termina com 10mm. G- Retaguarda 

confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema 

bipartido, sendo cada parte na medida de 1980mm(A) x 

446mm(L) unidas por um sistema de encaixe sobreposto com 

dobras curvas invertidas, com 2 dobras na horizontal sendo a 1ª 

a 10mm com 270° a 2° a 446mm com 270° e termina com 10mm 

e na vertical com 2 dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 

10mm com 270° e termina com 3mm. Fechadura cilíndrica do 

tipo Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira 

fixa central. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 

sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto 

impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 

13mm. ACABAMENTO Tratamento anti-corrosivo por um 

processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta 

Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade 

analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO 

atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico 

revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa 

Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 

salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado 

conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, 

conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura 

eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 

uniforme. Capacidade de Peso O peso recomendado por 

prateleira é de 20 Kg (bem distribuídos). DIMENSÕES 

ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE Externas 

2007mmX900mmX400mm, DIMENSÕES Internas 

1910mmX895mmX375mm. O vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo 

direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 



 

 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado 

pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto 

do produto e sua descrição técnica em documento do 

fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de Certificado de 

regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 

estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos 

de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de 

pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de 

profissional CREA. 
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Cadeira Diretor Giratória Encosto em Tela Back System C/ 

Braço Regulável; – Cadeira Giratória Operacional, no mínimo 

do tipo B, com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962 

com, no mínimo, espaldar médio. Encosto com estrutura em 

resina de engenharia termoplástica injetada, de alta resistência 

e com acabamento da superfície em material elástico (tela), sem 

utilização de espuma e similares. Largura útil mínima do 

encosto de 430 mm e extensão vertical do encosto de 460 mm, 

provido de regulagem de altura por sistema de cremalheira 

interna com curso mínimo de 60 mm e 10 pontos de parada. 

Assento com chassi interno em resina de engenharia 

termoplástica injetada com alta resistência mecânica ou 

compensado multilamindo com formato anatômico. Espuma 

injetada em poliuretano flexível com densidade mínima de 50 

kg/m³ e espessura média de 40 mm no mínimo. Capa de 

proteção e acabamento injetada sob o assento em polipropileno 

texturizado e bordas arredondadas, sem uso de perfis de PVC 

para arremate de bordos. Profundidade de superfície mínima 

do assento de 460 mm e largura útil mínima do assento de 460 

mm. Revestimento em tecido crepe com fios de poliéster e 

gramatura mínima de 270 g/m2 de cor a definir de acordo com 

a cartela do fabricante. Mecanismo de contato permanente para 

ajustes independentes de inclinação e altura do encosto, com 

indefinidos pontos de parada no curso de inclinação, mínimo 

de 10 pontos de parada para a altura do encosto e ajuste de 

altura do assento através do acionamento da coluna e 

estruturação do tipo lâmina. Coluna com regulagem de altura 

por acionamento a gás com curso de regulagem de 100 mm em 

8   R$ 1.218,00 



 

 

conformidade com a norma EN DIN 16955:2017, versão 

normativa similar posterior, dotado de sistema de 

amortecimento de impactos. Base giratória em aço tubular cuja 

altura da viga seja de no mínimo 35 mm com espessura de 

parede de no mínimo 1,50 mm com anéis ou cônico central para 

alojamento da coluna por cone Morse e pintura eletrostática a 

pó de cor preta, com carenagem única injetada em 

polipropileno de cor preta recobrindo toda a porção superior 

das patas. Rodízios duplos de duplo giro com rodas em nylon 

com no mínimo 48 mm de diâmetro e alojamento por meio de 

eixo metálico com anel expansivo sem o uso de buchas plásticas 

ou solda. Apoia Braços com regulagem vertical e curso mínimo 

de 60 mm, acionado por meio de botão. Estrutura dos apoia 

braços em material injetado com suporte em resina de 

engenharia termoplástica injetada com carenagem 

termoplástica injetada em PP. Dimensões mínimas do apoia 

braços de 240 de comprimento e 70 mm de largura. Cor preta 

para as partes metálicas em pintura eletrostática e resinas de 

engenharia em partes aparentes.  
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Cadeira Executiva Giratória Encosto Fixo C/ Braço Regulável – 

Cadeira giratória operacional de encosto médio, com braços 

reguláveis e com, no mínimo, ajustes e movimentos 

independentes para altura do assento, altura do encosto, 

inclinação do encosto, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus 

do assento/encosto e altura dos apoia braços. Encosto: 

Estruturado em compensado multilaminado anatômico de 

espessura mínima de 10 mm, estofamento em espuma flexível 

de poliuretano injetada moldada com espessura média 

predominante de, no mínimo, 30 mm, largura do encosto 

mínima de 400mm e extensão vertical mínima de 350 mm. 

Acabamento/proteção dos bordos do encosto em termoplástico 

e revestimento do encosto em tecido crepe de poliéster de cor a 

definir de acordo com a cartela do fabricante. Assento: 

estruturado em compensado multilaminado anatômico de 

espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível 

de poliuretano injetada moldada com 35 mm de espessura 

mínima média predominante com revestimento do assento em 

tecido crepe de poliéster de cor a definir de acordo com a 

cartela do fabricante, acabamento/proteção dos bordos em 

termoplástico. Fixação dos elementos ao chassi de assento e 

8   R$ 526,00 



 

 

encosto através de parafusos e porcas garras de aço zincado. 

Largura mínima do assento de 450mm e profundidade de 

superfície mínima do assento de 410 mm. Mecanismo do tipo 

contato permanente com as costas do usuário, acionado através 

de duas alavancas para ajuste de altura do encosto, inclinação 

do encosto através de cremalheira interna com no mínimo 7 

pontos de parada e 60 mm, e altura do assento através do 

acionamento do pistão à gás. Mecanismo fabricado em 

materiais de engenharia como aço carbono com pintura 

eletrostática a pó e elementos zincados, além de resinas 

termoplásticas de engenharia injetadas em alta pressão. 

Acabamento cor preta. Coluna para ajuste de altura e giro de 

360º do assento à gás, com classificação de qualidade e 

segurança conforme EN DIN 16955:2017 com curso vertical de 

ajuste de, no mínimo, 100 mm, dotada de telescópio para 

acabamento e proteção da coluna de 03 estágios injetado em 

termoplástico de cor preta. Base giratória arcada de cinco hastes 

em material injetado de resina de engenharia de cor preta. Capa 

plástica única injetada em PP de cor preta que recobre toda a 

porção superior das paras da base. Fixação dos rodízios através 

de estampagem das paredes dos tubos das patas, sem utilização 

de bucha plástica ou solda para fixação dos pinos. Rodízios: de 

duplo giro do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 

mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base 

sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, 

no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços estruturados em 

corpo de aço carbono ou resina de engenharia ou outro material 

que comprovadamente suporte os ensaios da ABNT NBR 

13962:2018, de cor preta, com pintura eletrostática a pó em caso 

de aço carbono, carenagem injetada em polipropileno, acionado 

por botão, com no mínimo 5 pontos de regulagem em altura, 

apoia braços ergonômico e anatômico, injetado em 

polipropileno de cor preta, com dimensões nominais mínimas 

de 240 mm de comprimento por 80 mm de largura. 
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Conjunto Mesa e 4 cadeiras plástica COM BRAÇO Cor Preta - 

Modelo Quadrada Empilhável; Capacidade de peso de até 150 

kg distribuídos sobre a mesa; Fabricado em polipropileno, 

resistente a intempéries; Tampo liso com furo central para 

abertura para guarda-sol protegido com tampa da mesma cor 

da mesa quando não está utilizando guarda-sol; Uso 

50   R$ 488,00 



 

 

IRRESTRITO (interno e externo); Lavável com água e sabão 

neutro; Com aditivos contra raios ultravioletas (Anti-UV); 

Monobloco possibilitando empilhamento; De acordo com as 

Normas ABNT; Dimensões padrão brasileiro de 70x70x72 

(CxLxA); Garantia de até 12 (doze) meses por defeito de 

fabricação a partir da data de entrega. Poltrona: Capacidade de 

resistência de 154 kg; Produzido em polipropileno virgem de 

alta densidade; De acordo com a NORMA ABNT NBR 

14776:2013; Certificado pelo INMETRO na classe B de acordo 

com a RTQ da Portaria 341 e 342 de 22 de julho de 2014 

atualização da Portaria 213/07); Uso IRRESTRITO (interno e 

externo); Selo de Conformidade do INMETRO, Lavável com 

água e sabão neutro; Com aditivos raios ultravioletas (Anti-

UVAUVB); Monobloco possibilitando empilhamento; 

Dimensões mínimas: altura do encosto: 46cm, Altura do 

assento: 42cm, Altura total: 79cm, Largura total: 55cm, 

Profundidade: 42cm; Garantia de até 12 (doze) meses por 

defeito de fabricação a partir da data de entrega. - Garantia 

expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

- Medidas aproximadas do produto: - Largura total: 700mm. - 

Altura total: 1100/1200mm. - Profundidade total: 700mm. - 

Profundidade do assento: 480mm. - Largura do assento: 

500mm. - Altura do encosto: 750mm. - Largura do encosto: 

600/490/470mm. - Medidas aproximadas do produto: - 

Profundidade total:720-970mm - Profundidade do 

assento:505mm - Largura do assento:540mm - Altura do 

encosto:720mm - Largura do encosto:520mm 
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Cadeira Fixa ISO em Polipropileno Preto 4 Pés - Cadeira fixa 

empilhável com assento manufaturado em termoplástico 

polipropileno copolímero injetado em alta pressão, de formato 

anatômico, com 05 pares de orifícios oblongados de medida 6 x 

20 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar 

a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais 

plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre 

esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, com largura 

mínima de 4 mm cada rebaixo, para garantir a aderência 

necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 

acomodação das tuberosidades isquiáticas na assento, não 

deslizando para frente. Para não obstruir a circulação 

sanguínea dos membros inferiores do usuário, o referido 

240   R$ 146,00 



 

 

assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para 

baixo. Dimensão de 484 largura da superfície x 412 

profundidade da superfície x 30,09 espessura (medidas em mm, 

com tolerância de variação de 3%, para mais ou para menos nas 

medidas apresentadas). Encosto manufaturado em 

termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, de 

formato anatômico com apoio lombar, com 04 pares de orifícios 

oblongados de medida 5 x 22 mm para melhorar a troca térmica 

com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual 

encaixe de estruturais plásticos com estofados. No espaçamento 

longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de 

rebaixos, com largura mínima de 4 mm cada rebaixo, para 

garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o 

usuário tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional 

do encosto 450 largura x 329 extensão vertical total x extensão 

vertical na região do apoio lombar 250 x 20,06 espessura 

mínima x 27,8 espessura máxima (medidas em mm, com 

tolerância de variação de 3%, para mais ou para menos nas 

medidas apresentadas). O assento é fixado à estrutura metálica 

sob pressão e ancorado com parafusos tipo AA; já o espaldar, 

não é fixado com parafusos, deverá receber insertos internos 

nas canaletas de alojamento das hastes do encosto, de modo a 

não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do 

encosto, este conjunto recebe dois plugs sob pressão na mesma 

cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes na 

estrutura. Os parafusos e plugs de fixação do assento e encosto 

não poderão ser retirados sem o uso de ferramentas específicas. 

Estrutura fixa tipo 04 pés manufaturada em aço carbono 

tubular de seção oblonga com medidas mínimas de 16 x 30 x 1,2 

mm, com travessas sob o assento em tubos de seção cilíndrica 

com medidas de 19,00 x 1,2 mm ou 22,23 x 1,2 mm. Todas as 

terminações de tubo deverão ser protegidas por ponteiras 

injetadas em termoplástico preto com acoplagem tipo externa. 

Suporte de encosto confeccionado em duas hastes tubulares 

com medida mínima de 16 x 30 x 1,2 mm cada haste. Todos os 

componentes metálicos deverão ser desengraxados, 

estabilizados. 
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Gaveteiro Volante 4 Gav.; - Confeccionado em chapa de aço 

#26(0,45mm), MDP 15mm e MDP25mm com 4 gavetas sendo 2 

pequenas e 2 médias, puxadores em PVC, gavetas com 

4   R$ 635,00 



 

 

deslizamento por trilho corrediça através de roldanas de nylon, 

4 rodízios sendo 2 com travas e 2 sem travas. Tampo: 

Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo: 25mm(E) x 412mm(L) x 472mm(P), com 

acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura 

com bordas aparentes encabeçadas. Laterais; em chpa de aço 

#26(0,45)mm) nas medidas 564mm(L)x 548mm(A) tdno na 

vertical 2 dobras sendo a 1º a 13mm com 90°, a 2º a 530mm com 

90° e termina com 13mm, e na horizontal 6 dobras sendo a 1º a 

10mm com 180° a 2º a 13mm com 90°, a 3º a 13mm com 90°, a 4º 

a 510mm com 90° a 5º a 13mm com 90° a 6º a 13mm com 180° e 

termina com 10mm. Travassas para travamentos; 

Confeccionada em chapa de aço #20 9090mm) tipo um com 

estampas para travamento juntos as laterais, sendo 2 superiores 

(frontal/traseira) e duas inferiores (frontal/traseira) nas medidas 

horizontais 402mm(L)x 60mm(A) e na vertical 107mm(A)x 

41mm(L). Gavetas: 4 corpo gavetas confeccionado em aço na 

chapa # 26(0,45mm) frentes das gavetas em MDP BP 15mm 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo: 2 - Gavetas 

superiores Pequenas com frentes medindo : 90mm(A) x 

365mm(L) x 15mm(E), corpo na medida: 62mm(A) x 340mm(L) 

x 404mm(P) com deslizamento por trilho corrediça através de 

roldanas em nylon fixadas por rebites  com rosca conexa M4 

ZA e parafusos M4 X 10MM. 2 Gavetas inferiores Médias com 

frentes medindo: 140mm(A) x 365mm(L) x 15mm(E), corpo na 

medida 62mm(A) x 340mm(L) x 404mm(P) com deslizamento 

por trilho corrediça através de roldanas de nylon. Fechadura 

cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo 2 chaves. 

Puxador: Contém 4 unidades em Polietileno (Plástico de alto 

impacto derivado do petróleo), medindo 96mm. Acompanha 4 

rodízios sendo 2 sem travamento e 2 frontais com travamento, 

confeccionados em poliestireno podendo ser na cor preta. 



 

 

ACABAMENTO Todas as partes em aço recebem tratamento 

anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura 

eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com 

rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório 

certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 

8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a 

corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de 

corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau 

de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo 

ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, 

tornando à aplicação uniforme. O vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo 

direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado 

pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto 

do produto e sua descrição técnica em documento do 

fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de Certificado de 

regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 

estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos 

de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de 

pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de 

profissional CREA. 
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Mesa em Formato L 2100x1500 Com 2 Gavetas; - MESA 1500: 

Mesa auxiliar com tampo encabeçado de 40mm com sua 

medida total de 750mm(A) x 1500mm(L) x 600mm(P), com 

acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura 

com bordas aparentes encabeçadas.MESA 900: Mesa auxiliar 

com tampo encabeçado de 40mm com sua medida total de 

750mm(A) x 900mm(L) x 600mm(P) com acabamento em fita 

em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas 

aparentes encabeçadas. Conexão Triangular 90º; Tampo: 

Encabeçado de 40mm composto na parte superior em MDP BP 

(15mm) e inferior por acabamentos moldurados de 70mm em 

MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

2   R$ 1.325,00 



 

 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo: 1500mm(L) 

x 600mm(P) x 40mm (E), 900mm(L) x 600mm(P) x 40mm (E), 

600mm(L) x 600mm(P) x 40mm (E), com acabamento em fita em 

PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes 

encabeçadas. Retaguarda: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão, fixada ao tampo e aos 

pés utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 

6mm com rosca soberba. Pés: Confeccionado em MDP BP 

(25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 680mm(A) x 

600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em 

poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 

50mm(L) x 15mm(P) utilizados como arremate de acabamento 

entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com espessura de 

(5mm) de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a 

regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o 

manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema 

girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 

soberba. Gaveteiro Aéreo, Corpo: Todo Confeccionado em 

MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 202mm(A) x 

350mm(L) x 470mm (P) com acabamento em fita PVC 

(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Gavetas: Frente das 

Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 



 

 

pressão medindo 97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) com 

acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de 

espessura, corpo da gaveta em aço Galvalume na medida de 

49,3mm(A) x 290,5mm(L) x 342,5mm(P) com sistema de 

deslizamento por trilhos com roldana de nylon. : Contém 2 

unidades em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do 

petróleo), medindo 96mm. O vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo 

direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado 

pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto 

do produto e sua descrição técnica em documento do 

fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de Certificado de 

regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 

estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos 

de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de 

pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de 

profissional CREA. 
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Aparador/Mesa Complemento C/ 4 Gav.; - Tampo encabeçado 

de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e 

inferior por acabamentos moldurados de 70mm em MDP25mm 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo: 

40mm(E)x900mm(L)x450mm(P) com acabamento em fita PVC 

(poliestireno) com (1,00mm) de espessura. Tampo do armário: 

Tampo confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as 

faces A8 uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 25mm(E) x 900mm(L) x 450mm(P) com 

acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm espessura 

com bordas aparentes. Laterais externas: Confeccionado em 

MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 

2   R$ 1.154,00 



 

 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 594mm (A) 

x422mm (P) x15mm (E) com acabamento em fita PVC 

(polietileno) com (0,45mm) de espessura. Retaguardas: Contém 

2 retaguardas medindo cada uma 603mm (A)x437mm(L) 

fixadas no fundo para a parede do armário através de perfil 

confeccionada em MDF (9mm). Prateleiras fixa : Contém 1 

unidade confeccionada em MDP BP (15mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 183mm (L) x400mm (P) x15mm (E) com 

acabamento em fita PVC (polietileno) com (0,45mm) de 

espessura. Prateleira Central: Contém 1 unidade confeccionada 

em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 332mm (L) 

x400mm (P) x15mm (E) com acabamento em fita PVC 

(polietileno) com (0,45mm) de espessura, sem dobradiças, com 

articulação pivotante mediante PINO DOBRADIÇA 

ARRUELADO com encaixe em furação para travamento na 

parte inferior do tampo e para encaixe na parte inferior da 

porta a uma Bucha de nylon fixada no fundo. Gavetas: 4 

unidades com corpo confeccionado em Aço chapa # 26(0,45mm) 

frentes das gavetas em MDP BP 15mm (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo: 4 - Gavetas sendo 1 com fechadura e frentes 

medindo: 145mm(A) x 341mm(L) x 15mm(E), corpo na medida 

62mm(A) x 446mm(L) x 472mm(P) com deslizamento por trilho 

corrediça com roldanas em nylon fixadas por rebites com rosca 

conexa M4 ZA e parafusos M4 X 10MM. Fundo: Confeccionado 

em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 



 

 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão medindo 900mm (L) 

x446mm (P)15mm (E). Portas: Contém 2 unidades 

confeccionados em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 588mm (A) x340mm (L)15mm (E), com 

acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). Fechadura 

cilíndrica Tipo Yale: 2 unidades com sistema articulado 

contendo 2 chaves. Puxador: Contém 4 unidades em Polietileno 

(Plástico de alto impacto derivado do petróleo), medindo 

96mm. Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de 

polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que 

permite o ajuste quando há desnível do piso facilitando assim o 

manuseio do produto. O vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo 

direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado 

pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto 

do produto e sua descrição técnica em documento do 

fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de Certificado de 

regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 

estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos 

de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de 

pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de 

profissional CREA. 
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Mesa Reunião Redonda Pé Painel; Mesa de reunião redonda 

com tampo encabeçado de 40mm com sua medida total de 

750mm(A) x 1100mm(L) x 1100mm(P) nas cores padrões 

disponíveis na fabrica com acabamento em fita em PVC 

(Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes 

encabeçada Tampo da mesa: Encabeçado de 40mm composto 

na parte superior em MDP BP (15mm) e inferior por 

2   R$ 876,00 



 

 

acabamentos moldurados de 70mm em MDP25mm (Partículas 

de Média Densidade) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo: 1200mm(L) x 1200mm(P) x 40mm (E), 

nas cores padrões disponíveis na fabrica com acabamento em 

fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas 

aparentes encabeçadas. Pé Painel: Confeccionados em MDP BP 

(25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão, nas cores disponíveis 

no padrão, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) de 

2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas, fixados ao 

tampo através de castanhas e pinos Girofix em sistema de pé 

cruzado com sobreposição de encaixe. Ponteiras: Sapata Tipo U 

em Aço chapa #20(0,90mm), com ponteiro regulável tipo 

octogonal em poliestireno (Plástico de Alto Impacto) derivado 

do petróleo possibilitando a regulagem quando houver 

desnível de piso. O vencedor do certame deverá apresentar por 

parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este 

órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, 

por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 

validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a 

análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua 

descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma 

NR-17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico 

federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 

7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de 

responsabilidade técnica de profissional CREA. 
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Cadeira Fixa 4 Pé em Polipropileno Preto Empilhável - Cadeira 

fixa empilhável de uso múltiplo, em ambientes corporativos, 

residenciais ou de coletividade, restaurantes e praças de 

alimentação, entre outros, sendo o uso direcionado para 

ambientes internos, ao abrigo das intempéries, com estrutura 

12   R$ 230,00 



 

 

do tipo 04 pés manufaturada em tubo de aço carbono de secção 

circular, com diâmetro externo mínimo de 22,22 mm e 

espessura de parede de, no mínimo, 1,50 mm. Apresenta 

tratamento de superfície por meio de pintura a pó, através do 

processo de deposição eletrostática, passando pelos processos 

de esengraxe, estabilização, tratamento antiferruginoso e 

posterior secagem em estufa a 200 – 250 ºC, em várias cores, 

inclusive a opção onde a cor da estrutura é a mesma cor do 

assento e encosto. A estrutura também dispõe de sapatas para 

atrito com o piso manufaturadas em polipropileno copolímero 

injetadas em alta pressão de cor preta. Assento e encosto 

independentes, injetados em polipropileno copolímero, 

material 100% reciclável, sendo que o encosto apresenta, como 

prolongamento de sua superfície, apoio para que o usuário 

possa se apoiar no encosto mesmo em uma postura que permita 

apoio lateral ao encosto, utilizado-o como se fosse um apoio 

para os cotovelos e braços. O encosto possui raio de curvatura 

para perfeito apoio da região lombar e espessura mínima de 5,0 

mm para a parede, sendo sua largura total de 470 mm, no 

mínimo e, sua extensão vertical mínima, medida no eixo de 

simetria do encosto, entre 160 e 170 mm. A estrutura de 

sustentação do encosto, manufaturada á partir de dois tubos 

verticais paralelos, de diâmetro mínimo de 22,22 mm e 1,50 mm 

de parede, possui, na terminação superior de tais segmentos de 

tubos, peças plásticas, injetadas com o mesmo material e 

mesma cor do assento e encosto, de maneira tal que isole o 

atrito do plástico do encosto com o aço da estrutura, 

promovendo assim melhor durabilidade ao espaldar. Encosto 

preso à estrutura por meio de 04 parafusos. Encosto maciço, ou 

seja, não vazado, sem respiradores. Assento manufaturado em 

polipropileno copolímero injetado em alta pressão, 

pigmentado, material reciclável, dotado de 04 peças plásticas 

que permitem que os parafusos de fixação do assento (04, no 

mínimo), fiquem embutidos em tais peças, ou seja, não 

salientes, promovendo assim o empilhamento das cadeiras de 

maneira tal que os parafusos não danifiquem a superfície 

superior do assento da cadeira de baixo, ao realiar o 

empilhamento. Largura de superfície do assento entre 370 e 410 

mm, se medida no eixo de simetria longitudinal da peça, entre 



 

 

390 e 410 mm e, profundidade de superfície entre 390 e 410 

mm. 
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Estação de Atendimento 3 Lugares.; Estação de Atendimento 

Simples Incial com 2 complementos  - CARACTERÍSTICAS: 

Estação com tampos e laterais em MDP BP de 15mm(E) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas, revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão. Própria para atendimento ao telefone. Tampo: 

Em MDP BP (Partículas de Média Densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas, revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão, medindo 1000mm(L)x700mm(P)x15mm(E) com 

acabamento em perfil Ergosoft 180°. Possui 1 furo para a 

passagem dos fios no canto traseiro esquerdo medindo 4,5 de 

raio. Laterais: Em MDP BP (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas, revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão, medindo 

1200mm(A)x750mm(P) (Lado menor inferior)x800mm (lado 

maior superior )x 15mm(E) com acabamento em perfil Tipo T 

Retaguarda Inferior: Em MDP BP (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas, revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão com 

acabamento em fita ABS (0,45mm), medindo 385mm(A) x 

1000mm(L). Ponteiras: Tipo U com Pé Nivelador Tipo 

Octogonal com espessura (5mm) de polipropileno (Plástico de 

Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do 

piso facilitando assim o manuseio do produto. Medida Total 

1200mm(A)x3000mm(L)x800mm(P). O vencedor do certame 

deverá apresentar por parte do fabricante os documentos 

abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade 

ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 

certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 

timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o 

2   R$ 1.725,00 



 

 

laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 

documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e 

conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de 

Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 

(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de 

responsabilidade técnica de profissional CREA. 

1.1.1 A localização das instalações físicas da LICITANTE não poderá distar mais de 110 

(cento e dez) quilômetros da Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE 

FARIA, com endereço na Rua XV de Novembro, n° 790, Centro, Paulo de Faria/SP. 

1.1.2 A LICITANTE deverá, através da ferramenta Rotas do site Google Maps, 

comprovar a distância máxima entre a localização de suas instalações físicas e a Sede da 

PREFEITURA, independentemente do trajeto. 

1.1.3 Possuir mobiliários em sua grande maioria em exposição em loja física para 

realização de visita técnica. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato. A ATA poderá ser aditada considerando art.84 e art.125 da lei 14133/2021, 

respeitando art.126 da lei 14133/2021.   

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópicos 

específicos (1) do Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES ESTIMADAS  

3.1. Ressalte-se, que as especificações e os quantitativos foram repassados pela 

Departamento Municipal de Assistência Social. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, de acordo com o disposto no Decreto 

Municipal nº 2.247 de 11 de abril de 2024. 

 

 

 



 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2 Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 

constantes do Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

5.3 A CONTRATADA compromete-se a fornecer os equipamentos hora contratados. 

5.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

6.1. A DETENTORA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.2. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

6.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, responde o responsável pelo setor 



 

 

requisitante gestor RENATA ASSUNÇÃO MELO Chefe de Divisão (Departamento 

Municipal de Assistência Social) FISCAL da ATA KELLY CRISTINA SILVA 

PEREIRA FURTADO Coordenadora, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) DIAS após a entrega do objeto e 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhado da certidão negativa de débitos junto ao 

INSS, regularidade junto ao FGTS e, caso possua sede no Município de Paulo de Faria – 

SP, apresentar também a Certidão Negativa da Dívida Ativa perante o Município, 

acompanhado da certidão negativa de débitos junto ao INSS, regularidade junto ao 

FGTS e, caso possua sede no Município de Paulo de Faria – SP, apresentar também a 

Certidão Negativa da Dívida Ativa perante o Município. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

11.1. Contratação de empresa especializada em venda de mobiliários para atender as 

necessidades dos setores desta municipalidade, de acordo com as normas estabelecidas 

no Edital de, durante a vigência do contrato, conforme especificações do presente Termo 

de Referência 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, em seu art. a 

Contratada que:  

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  



 

 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

121.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.2.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até dois anos;  

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

12.2.5. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto;  

12.2.6. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

12.2.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante;  

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto no artigo 160 da Lei nº 14.133/2021.  



 

 

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação estão asseguradas no orçamento 

vigente de 2025, sob a seguinte classificação: 

 

Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências - 02.01.01 – 04.122.0002.2003.0000 

- 4.4.90.52.00 

Ficha    022 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

Manutenção de Atividades ao Idoso - 02.02.01 – 08.241.0005.2010.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    052 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Manutenção Atenção Integral à Criança e ao Adolescente - 02.02.02 – 

08.243.0006.2011.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    065 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Ficha    066 – FR 0.05.00 – C.A. 500.010 

Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar - 02.02.02 – 08.243.0006.2012.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    070 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Manutenção Departamento Munic. de Assistência Social - 02.02.03 – 

08.244.0007.2013.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    083 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Manutenção de Ações de Proteção Social Básica - 02.02.03 – 08.244.0007.2016.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    095 – FR 0.05.00 – C.A. 500.010 

Manutenção de Ações de Atenção Básica à Saúde - 02.03.01 – 10.301.0010.2020.0000- 

4.4.90.52.00 

Ficha    116 – FR 0.01.00 – C.A. 310.000 

Ficha    117 – FR 0.05.00 – C.A. 300.009 

Manutenção da Vigilância Sanitário - 02.03.01 – 10.304.0013.2024.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    141 – FR 0.05.00 – C.A. 309.009 

Manutenção do Ensino Fundamental - 02.04.01 – 12.361.0014.2026.0000- 4.4.90.52.00 

Ficha    172 – FR 0.01.00 – C.A. 220.000 

Ficha    173 – FR 0.05.00 – C.A. 282.000 

Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 30% - 02.04.01 – 12.361.0014.2028.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    181 – FR 0.02.00 – C.A. 262.000 



 

 

Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - 02.04.03 – 12.366.0015.2030.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    195 – FR 0.01.00 – C.A. 220.000 

Manutenção da Educação Basica  - FUNDEB 30% - 02.04.05 – 12.365.0017.2028.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    222 – FR 0.02.00 – C.A. 273.000 

Ficha    223 – FR 0.02.00 – C.A. 274.000 

Manutenção da Educação Pré-Escola - 02.04.05 – 12.365.0017.2033.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    234 – FR 0.01.00 – C.A. 210.000 

Ficha    235 – FR 0.05.00 – C.A. 282.000 

Manutenção de Atividades Culturais e Recreativas - 02.05.01 – 13.392.0018.2037.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    255 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

Manutenção da Casa da Agricultura - 02.07.01 – 20.608.0022.2042.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    274 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

Manutenção da Educ. Física, Desporto e Lazer - 02.10.01 – 27.812.0027.2047.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    304 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital.  

14.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:  

14.3.1. Valor Médio: R$ 132.254,92 (cento e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos). 

14.3.2. Valores ITEMs: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

14.5. O critério de julgamento da proposta é o Menor Preço global.  

14.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 132.254,92 (cento e trinta e dois mil 

duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos), conforme pesquisa de 

preços com empresas localizadas na região. 

 

16. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21).  

16.1 Sustentabilidade 



 

 

16.2. O objeto deste certame não se enquadra na listagem citada no Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis da AGU/2017. 

 

17. APLICAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VIDE ARTIGO 2, § 2 DA LEI 14.133/2021.  

17.1. Conforme enquadramento nos termos da Lei nº 14.133/2021 acima mencionado, nas 

licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

 

 Município de Paulo de Faria/SP, 12 de julho de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________ 

DAIANE OLIVEIRA BORGES DA SILVA 

MENBRO DA COMISSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.bancodeprecos.com.br/TermoReferencia/Munic%C3%ADpio%20de%20...............,%20..........%20de%20................de%20.............


 

 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2025  

 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO 

1.1. A proponente preferencialmente deverá anexar a plataforma de PREGÃO 

ELETRÔNICO até a hora prevista para o final de recebimento das propostas os seguintes 

documentos: 

 

I – Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/SP;  

 

II - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

 

III - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 

1.2.  A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, em atividade 

compatível ao ramo do objeto a ser licitado.  

 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO social e seus termos aditivos ou 

última alteração contratual devidamente consolidada do documento de eleição de seus 

administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 

jurídicas.  

 

c) A Prova de regularidade referente à Seguridade Social (CND) INSS, poderá ser 

substituída pela emissão da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), desde 

que contenha em seu corpo a descrição de que abrange os créditos tributários relativos 

a contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei 

8.212 de 24/07/1991, atendendo as exigências da Portaria PGFN/RFB n. 1751 de 

02/10/2014.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Procuradoria da Dívida Ativa (e-CRDA), 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; E 

regularidade junto a Fazenda Municipal da sede da licitante, referente aos tributos 

mobiliários.  

 

f) Certidão de Efeitos Trabalhistas (CNDT). Certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei Nº. 5.452, de 1º de maio de1943.  

 

g) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; na forma da lei, 

devidamente assinado pelo contador responsável e respectiva certidão de regularidade 

profissional, comprovado através de publicação ou devidamente arquivado em seus 

órgãos de competência, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 

vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 

 

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará apenas a certidão expedida até 

90 (Noventa) dias antes da abertura da proposta.  

 

 i) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo 

do ANEXO VI, assinada pelo representante legal da licitante. 

  

j) Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa, 

conforme o modelo do ANEXO X.  

 

k) Declaração de Fatos Impeditivos, ANEXO VII.  

 



 

 

l) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 17 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ANEXO VIII.  

 

m) Declaração de que não integra o corpo social, nem o quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal, ANEXO XI.  

 

n) Documento de identificação dos sócios.  

 

o) Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, 

na Forma Eletrônica Nº. 022/2025 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF E 

DATA DE NASCIMENTO:  

NOME E EMIAL DE QUEM ASSINARA CONTRATO. 

ENDEREÇOS e TELEFONE:    AGÊNCIA e Nº. DA CONTA BANCÁRIA: 

 

PREÇO (EM MOEDA CORRENTE NACIONAL – TOTAL E ITEM) 

 

Deverá ser cotado, preço ITEM e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital. 

 

PROPOSTA: VALORES ITEMS E TOTAIS (Por extenso). 

 

CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

 

 



 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DCONTRATO 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO FINAL. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

 

(Nome da Empresa)  

 

CNPJ/MFº.  sediada (Endereço Completo)  

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 

022/2025 instaurada pela Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas.  

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. (Local e Data)  

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025  

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

 

(Nome da Empresa)  

 

CNPJ/MFNº. , sediada (Endereço Completo)  

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

 

(Local e Data)  

 

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)  

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025  

 

DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE 

 

(Nome da Empresa)  

 

CNPJ/MFº, sediada (Endereço Completo)  

 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 17 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos.  

 

 

(Local e Data)  

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 OBS.  

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.  

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição.  

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025  

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  

 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 

123/2006  

 

 

Local e dContrato 

 

Nome e Nº. da cédula de identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025  

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 022/2025 da Prefeitura Municipal de PAULO DE FARIA/SP, que a 

empresa ................ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Declaramos, também, que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

Declaramos, por fim, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

Local e data:  

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2025 

 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

 

(Razão Social)  

 

CNPJ/MFNº.  

 

Sediada  

 

(Endereço Completo)  

 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2025, instaurada pelo Município de 

PAULO DE FARIA/SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

Data 

Local  

Nome do declarante  

RG  

CPF  

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 



 

 

ANEXO X 

MINUTA DA ATA 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE _________________________________, de acordo 

com as especificações constantes no ANEXO I, que entre si firmam a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PAULO DE FARIA/SP e a empresa _____________________, objeto 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _____/2025. 

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem o MUNICÍPIO DE PAULO DE 

FARIA/SP, inscrito no CNPJ/MF Nº. 15.150.176/0001-22, com endereço à Rua XV de 

Novembro, n° 790, centro, neste ato representada pela Prefeito Municipal, DIRCEU 

CASSIA FILHO, brasileira, RG n.º __________ e CPF/MF n.º ____________, residente e 

domiciliada em Paulo de Faria - SP, na Rua ___________, n°397, Centro, após a 

homologação do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2025, autorizado 

pelo despacho Administrativo do Sr. Prefeito Municipal, resolvem registrar os preços do 

objeto estabelecido na cláusula primeira deste instrumento oferecidos pela seguinte 

empresa _____________________, situada na ________________, nº. ________, Bairro 

____, CEP. __________, em _____/___, inscrita no CNPJ nº. ________________________, 

neste ato representada por seu representante legal, o Sr. __________________, brasileiro, 

sócio e administrador, portador do RG nº. ______________ e inscrito no CPF/MF nº. 

________________, residente à Rua ___________, nº. ______, Bairro __________, CEP. 

________, em ________, doravante cognominada "DETENTORA". 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente CONTRATO objetiva a AQUISIÇÃO DE ______________________, 

conforme quantidade, especificações e condições constantes do ANEXO I, parte 

integrante do Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _____/2025. 

 

1.2 - Fazem parte indissolúvel desta CONTRATO o Caderno de Licitação do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. ____/2025 e a Proposta da DETENTORA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO 

PAGAMENTO 



 

 

2.1 - O presente instrumento tem o valor total de R$ ___________________________ 

(__________________________________). Este valor foi obtido pela aplicação do preço 

oferecido pela DETENTORA neste PREGÃO ELETRÔNICO nos quantitativos do 

ANEXO I. 

DA ENTREGA 

2.2 - O objeto do presente edital deverá ser entregue conforme a necessidade de imediato 

a solicitação.  

 

2.2.1 - Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento 

do prazo de entrega devidamente justificados pela DETENTORA, para serem 

submetidos à apreciação do Gestor e se for o caso do Secretário da unidade solicitante. 

 

2.2.2 - Caberá à DETENTORA: 

I - Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega dos produtos, 

inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não 

atenderem ao edital; 

 

II - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos 

de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais não serão 

excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pela 

Administração Pública; 

 

III - Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), 

durante o fornecimento do objeto deste instrumento; 

 

Dia e horário de recebimento: segunda a sexta-feira das 08h até as 17h. É de 

responsabilidade do fornecedor atentar-se ao calendário Municipal de feriados e pontos 

facultativos antes de efetuar a entrega; No caso de entregas feitas por transportadoras, 

estas deverão ser orientadas pela DETENTORA sobre as condições para entrega, sob 

pena de recusa do recebimento. 

 

IV – Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação 

e para a efetiva entrega dos materiais; 



 

 

V - Entregar o objeto do presente CONTRATO nos exatos termos constantes no edital e 

na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca 

indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento; 

 

2.2.3 - Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela 

Detentora, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise 

da equipe técnica da Administração Municipal relacionada ao objeto e, posteriormente, 

à decisão da autoridade competente; 

 

2.2.4 - Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, de 

indicação de nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superiores àquela proposta 

durante o certame licitatório e de documentos comprobatórios, tais como catálogos, 

fichas técnicas, amostras, entre outros; 

 

2.2.5 - O objeto entregue pela DETENTORA será recebido pelo Município: 

I - Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto 

realizada pela equipe do almoxarifado municipal; 

 

II - Definitivamente: mediante atestado do Gestor após a verificação da conformidade 

do material com as exigências contratuais. 

 

2.2.6 - Constatadas irregularidades no objeto, o Município, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

I - Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações constantes no 

Edital;  

 

II - Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades; 

 

III - Notificar a DETENTORA, por escrito, para que regularize as impropriedades 

apontadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação. 

 

2.2.7 - Caso desatendidas as prescrições do item anterior, o produto será recusado, 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida. 



 

 

2.2.8 - Caracterizada a inexecução total, a DETENTORA deverá providenciar a 

retirada do produto recusado, em até 15 (quinze) dias da rescisão do ATA. 

 

2.2.9 - O recebimento definitivo, na forma do item 2.2.5, II, não exime a Detentora 

de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 

 

DO PAGAMENTO 

2.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias do recebimento da Nota Fiscal, 

observadas as cláusulas contratuais, mediante depósito em conta bancária 

apresentada pela DETENTORA. 

 

2.3.1 - A   efetivação   do   pagamento   ficará   condicionada   à   comprovação, por   parte 

da DETENTORA, da manutenção de todas as condições habilitatórias exigidas no 

presente Edital. 

 

2.3.2 - O CNPJ apresentado pela DETENTORA para sua habilitação e da assinatura da 

CONTRATO será, obrigatoriamente, o mesmo a receber a Nota de Empenho, bem como 

o mesmo a emitir a Nota Fiscal/Fatura correspondente à execução do objeto. 

 

2.3.3 - Para o recebimento dos valores relativos aos itens entregues, a DETENTORA 

emitirá                                                      fatura na qual deverão constar os seguintes dados: 

 

a - Número ATA 

 b - Objeto ATA 

c - Condição de Pagamento;  

d - Local de entrega. 

 

2.3.4 - A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções será devolvida à DETENTORA 

e seu novo vencimento será reprogramado. 

2.3.5 - Os preços constantes desta CONTRATO atendem todos os custos referentes a 

taxas, impostos, tributos, fretes e demais encargos assim como todas as despesas diretas 

e indiretas relacionadas com o integral atendimento relativo a esta ATA. 

 

2.3.6 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do 



 

 

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-ratatempore” do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha 

substituí-lo, conforme a legislação vigente. 

 

2.3.7 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

DETENTORA o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

 

2.3.8 - Para pagamento da nota fiscal a empresa deverá apresentar junto com a mesma 

os certificados de regularidade do FGTS e INSS e Justiça do Trabalho, retirados da 

Internet. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 - Constituem obrigações das partes: 

 

3.1.1 - DA DETENTORA 

a) cumprir, durante toda a execução CONTRATO as obrigações assumidas, 

mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

PREFEITURA; 

c) arcar com eventuais prejuízos envolvidos na execução do CONTRATO ou 

defeito ou  irregularidade dos objetos em comodato, assim como, sua instalação. 

d) responsabilizar–se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as 

normas estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no 

que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, 

responsabilizando–se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação 

oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes 

de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências da PREFEITURA.   

Caso este município seja chamado a juízo e condenado pela eventual 

inobservância das normas em referência, a DETENTORA obriga–se a 

ressarci–lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá 

despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida 

condenação. 

 



 

 

3.1.2 - DA CONTRATANTE 

a) comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do 

CONTRATO assinando– lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem–

lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

b) fiscalizar a execução do CONTRATO através de agente previamente 

designado, do que se dará ciência à DETENTORA; 

c) efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Segunda desta 

ATA.  

d) Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em 

desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do edital 

e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir 

e/ou reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em 

desacordo com os requisitos estabelecidos pela Coordenadoria Municipal de 

Assistência Social, ou em quantidade inferior ao estabelecido. Caso a 

substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará 

a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ADITAMENTOS E VIGÊNCIA 

4.1 - A presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, compreendida até ___/___/____. 

4.2 - O serviço será prestado em 3 meses consecutivos, o início será 10 dias após 

assinatura do contrato. 

4.3 - A DETENTORA deverá manter válidas as condições de sua habilitação durante 

toda a vigência   contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da aplicação da presente CONTRATO está asseguradas 

no orçamento vigente de 2025, sob a seguinte classificação, sendo indicadas em cada 

solicitação: 

 

Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências - 02.01.01 – 04.122.0002.2003.0000 

- 4.4.90.52.00 

Ficha    022 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

Manutenção de Atividades ao Idoso - 02.02.01 – 08.241.0005.2010.0000 - 4.4.90.52.00 



 

 

Ficha    052 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Manutenção Atenção Integral à Criança e ao Adolescente - 02.02.02 – 

08.243.0006.2011.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    065 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Ficha    066 – FR 0.05.00 – C.A. 500.010 

Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar - 02.02.02 – 08.243.0006.2012.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    070 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Manutenção Departamento Munic. de Assistência Social - 02.02.03 – 

08.244.0007.2013.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    083 – FR 0.01.00 – C.A. 510.000 

Manutenção de Ações de Proteção Social Básica - 02.02.03 – 08.244.0007.2016.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    095 – FR 0.05.00 – C.A. 500.010 

Manutenção de Ações de Atenção Básica à Saúde - 02.03.01 – 10.301.0010.2020.0000- 

4.4.90.52.00 

Ficha    116 – FR 0.01.00 – C.A. 310.000 

Ficha    117 – FR 0.05.00 – C.A. 300.009 

Manutenção da Vigilância Sanitário - 02.03.01 – 10.304.0013.2024.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    141 – FR 0.05.00 – C.A. 309.009 

Manutenção do Ensino Fundamental - 02.04.01 – 12.361.0014.2026.0000- 4.4.90.52.00 

Ficha    172 – FR 0.01.00 – C.A. 220.000 

Ficha    173 – FR 0.05.00 – C.A. 282.000 

Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 30% - 02.04.01 – 12.361.0014.2028.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    181 – FR 0.02.00 – C.A. 262.000 

Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - 02.04.03 – 12.366.0015.2030.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    195 – FR 0.01.00 – C.A. 220.000 

Manutenção da Educação Basica  - FUNDEB 30% - 02.04.05 – 12.365.0017.2028.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    222 – FR 0.02.00 – C.A. 273.000 

Ficha    223 – FR 0.02.00 – C.A. 274.000 

Manutenção da Educação Pré-Escola  - 02.04.05 – 12.365.0017.2033.0000 - 4.4.90.52.00 

Ficha    234 – FR 0.01.00 – C.A. 210.000 

Ficha    235 – FR 0.05.00 – C.A. 282.000 

Manutenção de Atividades Culturais e Recreativas - 02.05.01 – 13.392.0018.2037.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    255 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

Manutenção da Casa da Agricultura - 02.07.01 – 20.608.0022.2042.0000 - 4.4.90.52.00 



 

 

Ficha    274 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

Manutenção da Educ. Física, Desporto e Lazer - 02.10.01 – 27.812.0027.2047.0000 - 

4.4.90.52.00 

Ficha    304 – FR 0.01.00 – C.A. 110.000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 – A DETENTORA não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de 

qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto do presente do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O não atendimento total ou parcial das Cláusulas deste CONTRATO poderá 

ensejar a rescisão pela aplicação, onde cabível, dos itens do Artigo 137 da Lei Federal nº. 

14.133/21 e suas posteriores alterações. 

7.2 - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da DETENTORA fica a 

CONTRATANTE autorizada a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor 

dos prejuízos comprovados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 - O atraso e a inexecução parcial ou total do CONTRATO caracterizam 

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes 

sanções pela CONTRATANTE: 

- O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela(s) licitante(s) vencedora(s) sem justificativa aceita pela Prefeitura do Municipal 

sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas nos Artigos 172 e 173 da Lei 

Federal Nº. 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, conforme a gravidade: 

 

• Advertência; 

• Multa, nas seguintes condições: 

 

I. Nos casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial 

ofensivo, nos quais a Detentora (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça 

ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior 

gravame, ensejarão advertência; 

II. O atraso injustificado na execução do CONTRATO de prestação de serviços, na 

execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no § Único do 



 

 

artigo 172 da Lei Nº.14.133/21 e sujeitará a Detentora à multa de mora calculada sobre o 

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estipulado: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 17º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme 

o caso, aplicando-se o disposto no inciso III, cumulativamente a este. 

III. A inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega 

do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a Detentora: 

a) Aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 

da obrigação não cumprida; ou 

b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 

o mesmo fim. 

 

IV. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura 

Municipal caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

seguintes penalidades: 

 

a) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do ATA; ou, 

b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos. Caso a modalidade adotada tenha sido o pregão, aplicar-se-á o disposto no 

§1º do artigo 2º desta Resolução. 

V. A entrega de documentação falsa, o retardamento imotivado da execução contratual, 

o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal, implicarão a emissão da 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a 

quem lhe der causa, observado o disposto no inciso IV e §3º do artigo 156 da Lei Nº. 

14.133/21. 

§ 1º - O atraso de que trContratoo inciso II será contado a partir do primeiro dia útil de 

expediente desta Prefeitura Municipal, subsequente ao término do prazo estabelecido 

para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior à sua 

efetivação. 



 

 

§ 2º A multa poderá ser descontada de pagamentos eventualmente devidos à 

DETENTORA. 

 

§ 3º A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-

se a ampla defesa e o contraditório. 

§ 4º As sanções relacionadas nos incisos III e IV da Cláusula Sétima serão 

obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública. 

8.2 - Constatando-se a existência de fraude ou abuso de forma na criação de novas 

pessoas jurídicas, os efeitos das sanções administrativas de suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade poderão ser a elas estendidos, bem como às pessoas naturais 

envolvidas, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO 

9.1 - Ficam DESIGNADOS para exercerem as funções de GESTOR Senhor ROSIMAR 

FRANCISCO RODRIGUES – Chefe Divisão e FISCAL o Senhor EDSON ALVES DE 

MATOS – Chefe Divisão, da contratação pretendida, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/21, a qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade 

com o previsto no edital, na proposta da DETENTORA e neste instrumento. 

9.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução 

CONTRATO o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATANTE do sucedido, 

fazendo–o por escrito, bem assim das providências exigidas da DETENTORA para 

sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 

parcial ou total, CONTRATO ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 

responsabilidade da DETENTORA. 

9.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da DETENTORA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 

havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 9.4 - CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais 

objeto do fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem–se das especificações 

do edital, seus anexos e da proposta da DETENTORA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 

10.1 - A presente CONTRATO é regido pela Lei Federal n° 14.133/21 com suas 

posteriores alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

10.2 - Ficam registrados os valores dos licitantes que manifestaram intenção de 

fornecimento no mesmo valor e condições do vencedor dos itens constantes deste 

contrato. 

10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria/SP, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente ATA. 

10.4 - Em caso de qualquer ação judicial fundada nesta CONTRATO a parte que for 

julgada vencida arcará com os encargos da demanda, inclusive com os honorários 

advocatícios da parte vencedora. 

10.5 - E por estar assim justos e contratados firmam a presente CO NT R A TO  em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Paulo de Faria/SP, ___ de ____ de 2025.  

 

___________________________ 

NOME COMPLETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

______________________________________________________________ 

__________________________. – DETENTORA 

CNPJ nº. ______________________ 

___________________ – REPRESENTANTE LEGAL 

RG nº. _____________ e CPF/MF nº. _______________ 



 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._____________________________________ 

Nome:  

CPF/MF nº.  

 

 

 

 

 

2.________________________________________ 

Nome:  

CPF/MF nº.  

 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE FARIA-SP  

CONTRATADA: ______________________ 

CNPJ nº. _______________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________________________ 

OBJETO: Aquisição de _________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 



 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ___________________________ 

Cargo: Representante Legal 



 

 

CPF: ___________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADORES DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ______________________________ 

Cargo: ______________________________ 

CPF: _______________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO ATA: 

Nome: ___________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO  

Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: ________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  

condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021) 

 

Prefeitura Municipal de Paulo de Faria/SP, _____ de ______ de 2025. 


